
INDICAÇÃO Nº 
1446
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a necessidade de providências para a realização de estudos técnicos para que a Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo permaneça sob a administração, controle e responsabilidade do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende solicitação dos advogados do Estado de São Paulo, que demonstram justa preocupação com a extinção do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo (IPESP), responsável pela administração da Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo. 

A dúvida decorre da indefinição sobre o futuro da Carteira de Previdência, considerando que, até a presente data, não ficou definido se a SPPREV, criada pela Lei complementar nº 1010/2007, absorverá ou não as funções que eram de responsabilidade do IPESP.

Desta forma, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Governador, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, providências que garantam os direitos de 40 mil advogados inscritos nessa Carteira Previdenciária.  

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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